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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE, POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.060/2024.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POÇO REDONDO/SE, com sede na Avenida Alcino
Alves Costa, S/N, centro, na cidade de Poço Redondo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o N.o
11.443.804/0001-81, neste ato representado por o Sr. MATHEUS RODzuGUES ENEAS, brasileiro,
portador do CPF n" 059.799.555-93 e RG n" 26851393 SSP/SE, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÀO, na forma ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS n.
003/2024, publicada no DOM N' 1367 de 2010212024, processo administrativo n." 01612024,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesra ATA, de acordo com
a classificaçào por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as paíes às normas constantes na Lei no 14.133, de l" de
abril de 202 I , no Decreto n." 1l .462, de 3 I de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
segulr:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍa a eventual CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR,
DESTINADOS À rraNUrOXçÃO n.C.S ATMDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo i do edital do Pregão Eletrônico no
00312024, que é pane integrânte desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

FORNECEDOR REGISTRADO: TECNOLMED GESTÃO CLINICA LTDA

CNPJ: 39.966.868/0001 -86

RESPONSÁVEL: JOSE DENYSSON SOUSA NASCIMENTO ALMEIDA

ENDEREÇO: AV. TENENTE ELOI SILVA , 7l 5 - CENTRO, Estância - Sergipe - 49200-000

E-MAIL: tecnolmed.eng.clinica@grnai[.com

TELEFONE: (79) 3500-0228

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATTVOS:
2.1. O preço registÍado, as especifrcações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. óncÃo1sy GERENCTADoR E pARTrcrpANTE(S):

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE pOÇO REDONDO/SE,
inscrito no CNPJ sob o n' I I .443.804i0001-81.

3.2. AIém do gerenciador, não há órgàos e entidades públicas paÍicipantes do registro de preços
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MUMCIPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRÂTOS

4. DA ADESÃo À atl or REGtsrRo DE pREÇos

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisilos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstraçào de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma d,o aÍt. 23 da Lei n" 14.133,de2021;e

4.1.3. consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será reahzada após a aceitação da
adesão pelo fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nào participante
deverá efetivar a aquisiçào ou a contrataçào solicitada em até noventa dias, obsenado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nào paÍicipante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registlo de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os paÍicipantes.

4.7- o quantitativo decorrenle das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitâtivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgàos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de prcços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distritat e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadu
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
limite de que tratâ o item 4.7, desde que seja destinada à execuçâo descentralizada de programa

al.
ao
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MUNICIPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do aÍÍ.23 da Lei n" 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fxados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZÂÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CÀDASTRO
RESERVA:

5.1. A vatidade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de diwlgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizaçào do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5-2- A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contrafual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.9s da Lei n. 14.133, de
202r.

5.2.1. O instrumento contrarual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverào ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não pÍoposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registo dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do a judicauírio, observada a
classificaçào da licitaçào; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou tlos fornecedores
registrados na ata.

5 5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de resewa para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Prefeitura Municipal de Poço Redondo. Avenida. AIcino Âlves Cosra. 363, Cenrro. poço Redotrdolsergrpc
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que accitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta onginal.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efehrada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor nào assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2- Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será dir,ulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigêncta da ata de registro de prcços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contrataÇào direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
przno e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de202l.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçào do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada denho do prazo, devidamente
justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administraçào.

5.10. A ata de registÍo de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contÍatação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserya, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
pnmeiro classiÍicado.

5.12. Na hípótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçào nos rerrnos
do item anterior, a Administraçào, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos
do edital, poderá:

5.l2.l.Convocar para negociação os demais licitantes ou Íbmecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatririo; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomccimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçào
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

PreGitura Municipal de Poço R€dondo. Avenida: AIcino AIves Costa. 363. Centro. poço Redondorsergt
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6. ALTERAÇÃO OU atUer,tZ1,Ç1,]o Dos pREÇos REGTSTRADOS:

6.1. Os preços registÍados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados. nas seguiltes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea"d"do inciso IIdo caput do afi. 124 da Lei n" 14,133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteraçào ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisfados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou r€pactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lci no 14.133,de2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a
contrataçào;

No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos para a
contratação.

p,
4iaaâ

*

7. NEGOCTAÇÃo DE PREÇOS REGISTRÀDOS:

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornaÍ-se superior ao prcço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item a.nterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de pÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtenção d. 

"ont "t"çãomais vantajosa.

7.1 4. Na hipótese de reduçào do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgàos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que-avaliem a
conveniôncia e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistás à alieraçãà contratual,
observado o disposto no art. 124 daLerrf 14.133, de202l.
7.2., Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecúor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supoitamente o
impossibilite de cumprir o compronrisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encamiú
comprobatória ou a planilha de custos que
condições inicialmente pactuadas.

ará, juntamente com o pedido de alteraçào, a documentação
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

Prefeitura Municipalde Poço Redondo, Avenida: Ârcino Arves costa. 3ó1, centro, poço Redondo/sergipc
Cep:49810-000 CNPJ: 13.1 14.0M/0001-42. Tetefone: (0?9) 3137_l107
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7.2.2. Não hipótese de não comprovaçào da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021 , e na legislação aplicávcl.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserv.a, na ordem de classificaçào, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos terrnos do item 9.4, e adotará as medidas càbíveis para a
obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mcrcado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no ítem 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora aítalizaÍá
o preço regrshado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7 -2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decoÍrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratuâI, observado o disposto no aÍt. 124 da iei n. 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NÀ ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS:

8.1. As quantidades previstas para os itens com pÍeços registrados nas atas de registro de preços
poderào ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgàos À as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidâde participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.. . Na hrpótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nào
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decràto o" 11.462,-de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidaàe participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução àos quantitativàs informados.

8.6. Caso o remanejamento sejâ feito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, opmr pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do
remanej amento dos itens.

8-7. .Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pero órgão ou pera cn
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos iermos d-o item
distribuição das quantidades para a execução descentralizaàa será por meio do remanejamento.

tidade
8.3, a

Prefeimra Municipal de Poço Redondo, Âvenida: Alcino Âhes Cosrâ. J63. Centro. poço Redondolsergipe
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10. I . I . As sanções também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadó a ata.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO RI,DONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICTTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS:

9.1. O registro do fomecedor seÉ cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administraçâo sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no atigo 27, § 2o, do Decreto no
11.462, de 2023; ou

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. l56 da Lei n'14.133, de z02l.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133,
de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, décidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contÍatações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstâs no item 9.l será formalizado por despacho
do órgào ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da amplá defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de cússificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justifi cadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do aÍigos 26, § 3'e 27, § 4., ambos do Decrero no
11 .462, de 2023.

IO. DASPENALIDADES:

10.1. O descumprimento da
estabelecidas no edital.

Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

10.2. E da competência do gerenciador a
do pactuado nesta ata de registro de preço
nas hipóteses em que o descumprimento
participante, caso no qual caberá ao respec
inc. D(, do Decreto no 11.462, de 2023).

aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
(art. 7", inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidad
tivo órgão participânte a aplicação da penalidade (art. 8"

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Âlcino Alves Cosra. 363, Centro, poço Redondo/Sergipc
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICTPTO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

10.3. O órgão ou entidade participante
ocorrências previstas no item 9.1, dada
cancelamento do registro do fomecedor.

deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
a necessidade de instauração de procedimento para

11. CoNDIÇÕESGERATS:

I Ll. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entregâ e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para Írmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual reor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍes e encamiúada cópia aos áemais órgãos
paíicipantes (se houver).

Poço Redondo/SE, 24 de maio de 2024.

.-W\K"&,r«E@
GESTOR DO FMS
CONTRATANTE

$::uh ;:.::.?,T:,T.: itfr Iff "*. **
vêÍinque€m hrps rivrhdàí r!.govbr

TECNOLMED GESTÃO CLINICA LTDA
FORNECEDOR
CONTRÂTADO

TESTEMTINIHÂS:

I v ,

)- 2 (tt
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